
Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 59, n° 186, p. 55-280, jul./set. 2008138

Por outro lado, a Resolução nº 149, de 19 de
setembro de 2003, do Contran, que regulamentou o
instituto após a vigência da Lei nº 9.503/97, não é
aplicável à hipótese dos autos, senão vejamos. 

Ao que se extrai do feito, as multas atribuídas à
impetrante e que nesta via são questionadas foram
cometidas entre agosto de 2003 e março de 2004, por-
tanto, antes do prazo concedido aos órgãos para se ade-
quarem ao novo procedimento. 

Explico-me melhor: A invocada Resolução nº
149/2003 foi publicada em 16 de outubro de 2003.
Porém, em seu art.14, foi feita a seguinte ressalva: “os
órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários
terão o prazo de até 180 dias, contados da publicação
desta Resolução, para adequarem seus procedimentos”. 

Por sua vez, a Resolução nº 156/2004 alterou
novamente este prazo, ao resolver, em seu art.1º, “pror-
rogar até o dia 15 de julho de 2004, o prazo máximo
para os órgãos e entidades de trânsito adequarem seus
procedimentos à Resolução do Contran nº 149, de 19
de setembro de 2003, publicada no DOU em 16 de ou-
tubro de 2003”. 

Pois bem. No caso dos autos, como se disse
alhures, as multas impugnadas foram cometidas em
23.08.2003 (f. 23-TJ), 12.12.2003 (f. 25-TJ),
02.03.2004 (f. 27-TJ), 03.03.2004 (f. 28-TJ), e
06.03.2004 (f. 30-TJ), portanto, todas antes do prazo
fatal concedido ao Município para que fosse imposta a
obrigatoriedade de cumprir os ditames da Resolução,
que se deu somente em 15 de julho de 2004. 

Assim, não pode a impetrante valer-se das normas
contidas na Resolução nº 149/2003 do Contran, visto
que não aplicável à hipótese dos autos. 

Como ressaltado, embora esta resolução esta-
beleça a necessidade da notificação da autuação e da
penalidade, com prazo para defesa prévia, é sabido que
não possui o condão de alcançar as penalidades ante-
riores à sua vigência, como se dá no caso dos autos. 

Em conseqüência, de acordo com o entendimento
majoritário deste Tribunal, legítima se mostra a vincu-
lação da expedição do certificado de registro e licencia-
mento do veículo, tendo em vista ainda a existência de
multas não pagas. 

Segundo se extrai dos informativos de f. 64/77-TJ,
das cinco multas objeto de discussão, foi comprovado
que: 

- em relação a quatro infrações, houve regular noti-
ficação da proprietária, e o recurso administrativo inter-
posto foi indeferido (f. 64/65, 67/68, 70/71 e 73/74-TJ);

- quanto a uma infração, não houve regular notifi-
cação, mas foi apresentado recurso administrativo, cujo
resultado foi o indeferimento, suprindo eventual nulidade
(f. 76/77-TJ). 

Lado outro, cumpre consignar que todas as multas
nesta via questionadas foram pagas regularmente, infor-

mando o órgão de trânsito que estas não constituem o
motivo para o indeferimento do licenciamento do veículo,
mas sim as demais infrações cometidas, e que não são
objeto desta demanda. 

Dessarte, a possibilidade de exigência do paga-
mento de uma infração que seja já autoriza a autoridade
coatora a negar a expedição do CRLV em razão da
existência de multa, quando dela não haja recurso
administrativo pendente de julgamento e tenha o infrator
sido devidamente notificado. Como na hipótese o paga-
mento das autuações já foi efetuado, cingindo-se a limi-
tação do CRLV à existência de outras multas não objeto
desta ação, nada há a fazer. 

No entanto, por entender não ser imprescindível a
oportunidade da defesa prévia antes da Resolução nº
149/2003, entendo estar ausente o direito líquido e certo
da impetrante em ver as multas em comento anuladas. 

Diante de tais fundamentos, em reexame neces-
sário, não conheço do primeiro recurso e reformo par-
cialmente a r. sentença, para denegar integralmente a
segurança, prejudicado o segundo recurso voluntário. 

Dê-se ciência do teor deste acórdão à autoridade
impetrada, para adoção das providências pertinentes ao
caso.

Sem honorários, por aplicação das Súmulas nº
105 do STJ e nº 512 do STF. 

Custas, pela primeira apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SILAS VIEIRA e MANUEL SARAMAGO. 

Súmula - NÃO CONHECERAM DO PRIMEIRO
RECURSO E REFORMARAM PARCIALMENTE A
SENTENÇA, NO REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICA-
DO O SEGUNDO RECURSO VOLUNTÁRIO. 

. . .

Ação de cobrança - Arrendamento de terras
devolutas - Contrato - Inadimplemento -

Condenação - Possibilidade - Petição inicial -
Inépcia - Não-configuração - Cerceamento de

defesa - Não-caracterização - Valor devido

Ementa: Ação de cobrança. Contrato de arrendamento
de terras devolutas. Inadimplemento. Condenação. Pos-
sibilidade. Inépcia da inicial não configurada. Cercea-
mento de defesa. Inocorrência. Recurso improvido. Ação
de cobrança. Arrendamento de terras devolutas. Inépcia
da inicial. Inocorrência. Cerceamento de defesa não ca-
racterizado. Valor devido.

- “Não é inepta a petição inicial onde é feita descrição
suficiente dos fatos que servem de fundamento ao pedi-
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do, ensejando ao réu o pleno exercício de sua defesa”
(STJ, REsp 343.592/PR, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira).

- “Tratando-se de questão de direito ou, se, de direito ou
de fato, entender o Juiz estar o processo suficientemente
instruído, possibilitando a decisão, sem que se realizem
as provas requeridas, fica a seu critério deferir ou não a
produção de outras, dispensando aquelas que entender
meramente protelatórias ou desnecessárias.

- Provada a existência do contrato de arrendamento, que
pode ser demonstrado por qualquer meio, por não pos-
suir forma solene prevista em lei, é devido o valor da
parcela anual não adimplida pelo arrendatário”
(Apelação Cível n. 1.0024.07.486546-0/001, Rel. Des.
Wander Marotta, DJ de 18.07.08).

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0024.07.486570-00/001 - CCoommaarrccaa
ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: PPllaannttaa 77 EEmmpprreeeennddiimmeennttooss
RRuurraaiiss LLttddaa.. - AAppeellaaddoo:: IItteerr - IInnssttiittuuttoo ddee TTeerrrraass ddoo EEssttaaddoo
ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. AALLVVIIMM SSOOAARREESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM REJEITAR PRELIMINARES E NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2008. - Alvim
Soares - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ALVIM SOARES - Perante a Segunda Vara da
Fazenda Pública e Autarquias desta Capital, o Iter -
Instituto de Terras de Minas Gerais ajuizou a presente
ação de cobrança de arrendamento em face de Planta 7
- Empreendimentos Rurais Ltda., afirmando que a
requerida, na qualidade de participante do programa de
terras devolutas, submeteu-se ao Regulamento dos
Distritos Florestais e, adimplidas as formalidades legais
firmou Contratos de Arrendamento de Terras devolutas;
aduziu que, vencido o arrendamento referente ao con-
trato 265/82, referente ao ano de 2005, não houve o
devido adimplemento; após narrar o direito que entende
aplicável, requereu que fosse a requerida condenada a
pagar o arrendamento do contrato 265/82, no valor de
R$ 7.201,00; juntou documentos.

Devidamente citada, a requerida apresentou a
contestação de f. 30/44TJ, argüindo preliminares de
inépcia da inicial e nulidades dos contratos; no mérito,
sustentou que já se encontrava na posse mansa e pacífi-
ca dos imóveis, razão pela qual não deve pagar pelo uso
de terras que são de sua propriedade.

Após as partes agirem com desenvoltura, a MM.
Juíza de Direito a qua prolatou, às f. 156/164-TJ, a sen-
tença revisanda, julgando procedente o postulado, con-
denando a requerida ao pagamento da importância de
R$ 7.201,00, acrescidos de juros de 1%, correção
monetária, de acordo com a tabela CGJ, a partir da
citação, e multa de 20% do valor do arrendamento.

A requerida edificou os embargos de declaração
de f. 165/169-TJ, rejeitados às f. 170-TJ.

Irresignada, a requerida interpôs o recurso de apela-
ção de f. 171/195-TJ; contra-razões de f. 200/204-TJ.

Conheço do recurso interposto, visto que presentes
os pressupostos de sua admissibilidade.

A preliminar de inépcia da inicial não prospera,
uma vez que os documentos juntados nos autos possibi-
litaram à apelante compreender a delimitação da vexata
quaestio, podendo, assim, exercer o contraditório e a
ampla defesa da forma mais elástica possível.

Ora, o Regulamento de Transferência do uso da
terra devoluta de propriedade do Estado de Minas
Gerais, em áreas integrantes dos distritos florestais, as
notificações extrajudiciais enviadas à ré, a planilha de
contratos firmados, os comprovantes de recebimento das
correspondências (ARs) e a planilha de preços referen-
ciais de terras em Minas Gerais, juntados às f. 09/23-TJ,
permitiu à apelante compreender a delimitação da causa.

Ademais, a própria apelante se insurge contra
cláusula do aludido contrato, em sua defesa de f. 30/44-
TJ, mostrando que tem conhecimento de sua existência.

Rejeito a preliminar.
A preliminar de cerceamento de defesa também

não merece prosperar, pois, apesar de a hipótese ver-
tente tratar-se de matéria de fato e de direito, o feito já
se encontrava devidamente instruído, podendo ser deci-
dido no estágio em que se encontrava.

As provas testemunhais nada poderiam acrescentar
ao que já se encontra elucidado nos autos; de ser dito,
por relevante, que, de acordo com o art. 130 do Código
de Processo Civil, “caberá ao juiz, de ofício ou a reque-
rimento da parte, determinar as provas necessárias à ins-
trução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias”.

Nossos tribunais já sedimentaram o entendimento
de que, “sendo o juiz o destinatário da prova, somente a
ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de sua
realização”, como se pode observar na RT 305/121.

Rejeito essa preliminar.
No mérito, propriamente dito, a apelante nada

acrescenta ao que foi discorrido na preliminar de inépcia
da inicial, batendo, reiteradamente, que a ação deve ser
julgada improcedente, uma vez que o autor não juntou
aos autos, segundo seu entendimento, documento indis-
pensável para a solução da lide.

Ora, pretende o autor receber a importância de R$
7.201,00, referente ao arrendamento do contrato
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265/82, do ano de 2005; provado que o contrato foi fir-
mado e que a apelante restou inadimplente, sua conde-
nação é medida que se impõe, uma vez que nosso orde-
namento não admite o locupletamento ilícito.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, para
manter incólume a respeitável sentença hostilizada, por
seus próprios e jurídicos fundamentos.

Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS e WANDER
MAROTTA.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINARES E NEGARAM
PROVIMENTO.

. . .

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO 1º
RECURSO E DAR PROVIMENTO AO APELO ADESIVO,
PREJUDICADO O REEXAME NECESSÁRIO.

Belo Horizonte, 8 de julho de 2008. - Heloísa
Combat - Relatora.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª HELOÍSA COMBAT - Conheço do reexame
necessário e dos recursos voluntários, estando presentes os
pressupostos subjetivos e objetivos de sua admissibilidade.

Trata-se de reexame necessário, de apelação cível
interposta pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado de Minas Gerais e de apelação adesiva interpos-
ta por Natália Moreira Peres, nos autos da ação
ordinária ajuizada contra o Ipsemg, pretendendo a refor-
ma da r. sentença proferida pela MM. Juíza da 1ª Vara
da Fazenda Pública e Autarquias, que julgou procedente
o pedido, para declarar o direito da autora de ter seus
dois filhos inscritos no Programa de Assistência Materno-
Infantil do Ipsemg, a partir de 04.10.2006, bem como
para condenar o réu ao pagamento das parcelas do
benefício vencidas desde então, acrescidas de correção
monetária e juros de mora de 6% ao ano, desde a
citação, mais honorários advocatícios de 10% sobre o
valor da condenação.

A r. sentença fundamentou-se no art. 31, IV, da
Constituição Estadual, que assegura a assistência gratui-
ta, em creche e pré-escola, aos filhos e aos dependentes
dos servidores, desde o nascimento até os cinco anos de
idade, tratando-se de direito social do servidor.

Embasou-se na ausência de motivação do ato que
indeferiu o pedido da autora, bem como na necessidade
de se motivar o ato de deliberação do Ipsemg destinado
à revogação de benefício.

Respaldou-se no fato de que o auxílio é devido a
partir da inscrição do filho junto à Divisão de Recursos
Humanos, que, no caso, é a data do protocolo do
requerimento administrativo feito pela requerente.

Não havendo preliminares a serem apreciadas,
passo ao exame do mérito dos recursos.

I - Primeiro recurso: Ipsemg.
Nas razões apresentadas às f. 89/94, sustenta o

requerido/primeiro apelante que o auxílio-creche é devi-
do a partir da inscrição do filho junto à Divisão de
Recursos Humanos, e não desde a data do nascimento.

Argumenta que a Deliberação nº 09, de 15 de ou-
tubro de 2003, suspendeu a concessão de novos bene-
fícios de que tratavam a Deliberação nº 05/89 e a

Servidor público - Programa de Assistência
Materno-Infantil - Suspensão de benefícios -

Deliberação - Ausência de motivação - 
Nulidade - Filho de zero a seis anos - Direito à

assistência - Preceitos constitucionais - 
Violação - Honorários de advogado

Ementa: Administrativo. Servidor. Programa de Assistên-
cia Materno-Infantil. Inclusão de filho de zero a seis
anos. Possibilidade. Ato que suspendeu o benefício.
Ausência de motivação. Nulidade. Honorários advocatí-
cios. Majoração.

- É nula a Deliberação 09/03, que suspende a con-
cessão de benefícios relativos ao Programa de Assistên-
cia Materno-Infantil, desprovida de qualquer motivação.

- O direito à assistência em creche e pré-escola aos fi-
lhos de servidores, que se tiverem entre zero a cinco
anos, é assegurado no art. 208, IV, da Constituição
Federal e no art. 31, IV, da Constituição do Estado.

- Quando se tratar de ação em que a Fazenda Pública
saiu vencida, ou mesmo as de baixo valor, os honorários
advocatícios devem ser fixados com base no art. 20, §
4º, do CPC.

APELAÇÃO CCÍVEL/REEXAME NNECESSÁRIO NN° 11.0024.07.
486928-00/002 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee -
RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddaa 11ªª VVaarraa ddee FFaazzeennddaa ddaa CCoommaarrccaa ddee
BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: IIppsseemmgg - AAppeellaannttee aaddeessiivvaa::
NNaattáálliiaa MMoorreeiirraa PPeerreess - AAppeellaaddooss:: IIppsseemmgg ee NNaattáálliiaa
MMoorreeiirraa PPeerreess - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª HHEELLOOÍÍSSAA CCOOMMBBAATT


